
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO

REQUERIMENTO Nº , DE 2023.
(Do Sr. Rafael Brito)

Requer que seja autorizada pela
Comissão de Educação a realização do
Seminário Psicólogas (os) e
Assistentes Sociais: Profissionais da
Educação em Ação.

Senhor Presidente,

Nos termos regimentais, requeiro, ouvido o Plenário desta

comissão, que seja autorizada a realização do Seminário Psicólogas (os) e

Assistentes Sociais: Profissionais da Educação em Ação.

JUSTIFICAÇÃO

A atuação de psicólogos e assistentes sociais é imprescindível para

tornar o ambiente escolar inclusivo, contribuindo com a promoção da

aprendizagem para todas as crianças e adolescentes, considerando seus

diferentes modos de ser, pensar e viver. Além disso, valoriza a atividade dos

educadores na formação pedagógica e humana dos estudantes ao viabilizar,

no processo de ensino-aprendizagem, uma convivência escolar adequada para

o enfrentamento das violências, preconceitos e desigualdades na sociedade

brasileira.

É importante relembrar que esse contexto crítico se aprofundou com as

adversidades sociais causadas pela pandemia da COVID-19 e de seus efeitos

permanentes para a educação básica. As consequências para a qualidade da
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educação serão duradouras. Por isso, a integração de assistentes sociais e

psicólogas nas equipes escolares é mais necessária que nunca; para além de

seu compromisso com o processo de ensino-aprendizagem e do enfrentamento

das dificuldades etárias de assimilação de conteúdos no contexto pandêmico

em si, mas, também, no fortalecimento da escola enquanto um equipamento da

Rede de Proteção Social, possibilitando a articulação com os demais

equipamentos sociais, bem como a família e o mercado de trabalho, e assim

empreenda a formação integral do ser humano.

Considerando a seriedade do tema, esta Comissão de Educação

aprovou no dia 29 de março de 2023 o Requerimento nº 32/2023 para a

realização de Audiência Pública objetivando “debater e fiscalizar o

cumprimento da Lei nº 13.935, de 11 de dezembro de 2019”. Em 29 de maio do

mesmo ano, realizamos a audiência com a participação de representantes de

diversas entidades, o que demonstrou a importância de uma discussão mais

aprofundada sobre o tema.

Tornar as escolas ambientes cada vez mais preparados, seguros e

adequados para nossos estudantes e profissionais faz parte de uma missão de

adequação do espaço educacional à nossa realidade. Neste sentido, para

fundamentar as discussões sobre o assunto requeiro a autorização para a

realização do Seminário Psicólogas (os) e Assistentes Sociais: Profissionais da

Educação em Ação.

Sala da Comissão, de agosto de 2023.

Deputado RAFAEL BRITO
MDB/AL
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